
PROCESSO Nº : 8.713-0/2022
PRINCIPAL : CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
RESPONSÁVEL : MARCELO JOSÉ BURGEL
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR  SUBSTITUTO  DE CONSELHEIRO ISAIAS  LOPES 

DA CUNHA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Com fundamento no parágrafo 110,  caput, da Resolução Normativa nº 

16/2021 (Regimento Interno TCE/MT),  INTIMO  o Sr.  MARCELO JOSÉ BURGEL – 
Vereador de Campo Novo do Parecis para, caso entendam necessário,  no prazo 

improrrogável  de 05  (cinco)  dias,  apresentem  ALEGAÇÕES  FINAIS acerca  do 

processo de  Relatório Técnico de Defesa elaborado pela 2ª Secretaria de Controle 

Externo (Doc. nº 171289/2023) e do Parecer Ministerial (Doc. nº 20708/2023) os quais 

encaminho-lhe cópias por meio do Sistema Eletrônico do Tribunal, sendo vedada a 

juntada de documentos.

Ressalvo que o início do prazo conta-se do primeiro dia útil seguinte à 

publicação  do  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato 

Grosso, em conformidade com o artigo 121, IV, do RITCE-MT.

Publique-se.

Cuiabá, 28 de fevereiro de 2022.

(assinatura digital)1

ISAIAS LOPES DA CUNHA
Auditor Substituto de Conselheiro

1 Documento firmado por  assinatura digital,  baseada em certificado digital  emitido por  Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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